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REIVINDICAÇÕES 

 1. Ferramenta de corte (1) com um suporte (2) e uma pluralidade 

de dentes de serra (3), que apresentam uma região de cabeça (4) e uma 

região de pé (5), sendo que os dentes de serra (3) na região de pé (5) estão 

direta ou indiretamente soldados com o suporte (2) por meio de peças inter-5 

mediárias (8) introduzidas entre o suporte (2) e o dente de serra (3), caracte-

rizada pelo fato de que em vista lateral a região de cabeça (4) é mais estreita 

do que a região de pé (5) e onde a região de cabeça (4) e a região de pé (5) 

formam um L ou um T invertido em vista lateral. 

 2. Ferramenta de corte de acordo com a reivindicação 1, carac-10 

terizada pelo fato de que a aresta superior (6) da região de cabeça (4) é es-

sencialmente paralela à aresta inferior (11) da região de pé (5).  

 3. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das reivin-

dicações 1 a 2, caracterizada pelo fato de que a relação da largura (k) da 

região de cabeça (4) para a largura (f) da região de pé (5) importa em 0,8 até 15 

0,4, de preferência 0,7 a 0,5, especialmente de preferência cerca de 0,6.  

 4. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das reivin-

dicações 1 a 3, caracterizada pelo fato de que a relação da largura (k) da 

região de cabeça (4) para a altura (hk) da região de cabeça (4) importa em 

1:1.  20 

 5. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das reivin-

dicações 1 a 4, caracterizada pelo fato de que a relação da largura (f) da 

região de pé (5) para a altura total (h) dos dentes de serra (3) importa entre 

2:1 e 1:2. 

 6. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das reivin-25 

dicações 1 a 5, caracterizada pelo fato de que a espessura (df) dos dentes 

de serra (3) na região de pé (5) é menor do que a espessura (dk) na região 

de cabeça (4). 

 7. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das reivin-

dicações 1 a 6, caracterizada pelo fato de que a relação da espessura (dk) 30 

na região de cabeça (4) para a largura (f) dos dentes de serra (3) importa 

entre 1:4 e 1:2. 
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 8. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das reivin-

dicações 1 a 7, caracterizada pelo fato de que a aresta superior (6) na região 

de cabeça (4) apresenta uma curvatura. 

 9. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das reivin-

dicações 1 a 8, caracterizada pelo fato de que a aresta superior (6) na região 5 

de cabeça (4) é ao menos parcialmente chanfrada. 

 10. Ferramenta de corte de acordo com qualquer uma das rei-

vindicações 1 a 9, caracterizada pelo fato de que o suporte (2) apresenta um 

revestimento.  

 11. Ferramenta de corte de acordo com a reivindicação 10, ca-10 

racterizada pelo fato de que o revestimento é uma zincagem. 

 12. Ferramenta de corte de acordo com a reivindicação 10, ca-

racterizada pelo fato de que o revestimento apresenta SnZnCo, CuSnZn 

e/ou níquel mate. 
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